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RETTFTcAçÃo 02

ED|TAL DE cREoEÍitcrAMEt{To DE PRESTADoRES DE sERvtços MÉDtcos EspEctALtzADos EDÍTAL
0022023 . HRP

A Fundação da Area da Saúde de Campinas - FASCAMP torna pública a abertura do processo para credenciamento,

bem como para ÍormaÉo de cadastro de reserva para prestadores de serviços médicos espêcializados, visando ao

atendimento das necessidades do Hospital Regional de Piracicaba - Dra. Zilda Arns, Iocalizado na Avenida Antônio

Elias, nô 1000 - Baino Garçâs - PIRACICABA / SP - CEP - 13.433-622, nas seguintes áreas:

ANESTESIOLOGISTA
ENDOSCOPISTA/

COLONOSCOPISTA
RADIOLOGISTA

CARDIOLOGISTA INTENSIVISTA UROLOGISTA

CIRURGIA GERAL OFTALMOLOGISTA
ORTOPEDIA -

ToRNozELo E PÉ

cTRURGTA PLÁsrcA
OFTALMOLOGISTA

RETII{A
ORTOPEDIA - JOELHO

cLíNrcA MÊDrcA OTORRINO oRÍoPEDIA - MÃo

ECOCAROIOGRAFISTA NEUROLOGISTA
CIRURGIÃO VASCULAR

(US DOPLER)

cIRURGÁo ToRÁcIco
ORTOPEDIA - OIIBRO'

coTovELo
ORTOPEDIA - QUADRIL

OTORRINO . OTOLOGIA
CIRURGIA - CABEçA E

PESCOçO
INFECTOLOGISTA

GINECOLOGIA

t. oAPARTTCTPAçÃo

1.1. Os interêssados devem se inscrever no presente processo no periodo de 09/0í12023 até 3í/í22023 âtraves

do ê-mail compras@fascamp.org.br indicando a especialidade e encaminhando cópia simples de toda a
documentação em formato "pdf exigida no item lll - 1, da Primeira Etapa do presente Edital, para lnscrição e

paÍticipação no presente procêsso.

12. 0s interessados que não apresentarem todâ a documentação em Íormato 'pdf' exigida em cada uma das êtapâs

este edital estaráo automaticamente excluidos do processo de cadastramento.

2. Do REGIII,IE DE coiÍÍRATAÇÂo E DA VALIDADE Do PRocEsso DE CREDENCIAÍÍENTO

No caso dê classificâÉo e contratação, o inscÍito deveÍá atender à demanda de atendimentos âos usuários dâ

unidade em conformidade com as normas e Íotinas da instituição e nos termos pactuados por meio de Contrato

de Prestaqáo de Serviços a ser êÍetivado no ato da contratação, podendo o horárjo dê prestaçáo de serviços ê

caÍga horária variar conforme demanda êxistente.

Fundação da Área de Saúde de Campinas - FASCAMP

Rua Vilal Brasil, n'200, 2" andar, Cidade UniveÍsitaÍia, CEP 13083.888, CampinasiSP
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22.

2.1. As vagas existentes serão preenciidas sob o regime de pÍestaÉo de serviços médicos (através de pessoa

juridica), devendo o interessado possuir empresa médica devidamente constituida (área de atuação compativel

com a especialidade) e registÍada no Consêlho Rêgional dê lredicina do Estado de São Paulo (CREMESP)

com certifi cados válidos.
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2.5.

2.6.

2L O PÍocesso de Credenciamento não assegura dkêito à conhatação, que sê dará de acordo com a
necêssidadê da lnsütuição.

O prazo de validade deste edital de qedenciamento de prestadores de serviços médicos especializados sêrá

de 01 (um) ano, podendo ser pronogado por igual periodo, a critério da Fundação da Área de Saúde dê

Campinas - FASCAMP.

Não poderão participar deste processo, funcionários ou dirigentes desta Fundaçáo, agentes politicos do

poder púbtico (Municipal, Estadual ou Federal) ou membros do Ministério Público e de outros Órgáos de

Fiscalização da Gêstáo Pública (Municipal, Estadual ou Federal).

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

3.1. Primeira Etapa - INSCRIÇÃO:

a)Encâminhâmênto pâra ânálise do Sêtor de CÍedenciamento Médico da Fundâçâo da Área dê Saúdê de

Campinas - FASCAMP, em carâter eliminatório, cópia dos seguintes documentos obrigatórios do médico

e da respectiva êmpresa:

. Contrato Social da empresa;

. CNPJ da empresa;

. Carteira do CRM;

. CeÍtidão de Quitaçâo de anuidade do CRL4;

. Registo do mêdico e da empresa no Conselho de Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(CREMESP);

. Cunículo simpliÍicado do médico;

o Diploma de Medicina;

. Residência Médica recrnhecida pelo MEC e/ou Título de Especialista pela AMB (Associação Médica

Brasileira); - Não necessário para a esoecialidade Clínica Médica

. lndicação de e-mail e telefone para contato.

b)A inscriçao no processo de credenciamento será efeüvada com o envio dos documêntos em formato "pdf
indicados na alínea anterior para o e-mâil cúm0rasôÍâscamp.oro.br, no periodo de 09n112023 a

31/122023, sendo encaminhado para o remetentê um ê-mail com confimação do recebimênto;

c) A Fundação da Arêa dê Saúde dê Câmpinas - FASCAMP publicará em seu site www.fascâmp-org.br â

listagem com todas os médicos / empresas inscritas na pÍimeka etapa.

FundaFo da 
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2.3, São condiçÕes de contatação do inscrito clâsslficado a apresentaçao da documentâção completa por

ocasião da convocação e a comprovação de atendimento às exigências específicas da regulamentação
profissional.
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3.2. Segunda etapa - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E COMPROVANTES:

a)Os documentos e comprovanbs apresentados na PÍimeira Etapa, serão analisados pela equipe do

Crêdenciamento da Fundação da tuea de Saúdê de Campinas - FASCAMP, no periodo de vigência dêste
Edital.

b)A critério da equipe do Oedênciamênto, poderá oconer contato com o inscíto para eventuais
êsclarecimentos sobre os documentos apresentados;

3.3. Terceira etapa - ENTREVISTA

a) Entrevista do inscrit com a GêÉncia da unidadê contratante, acompanhado de mais dois representantes
nomeados pela SupêÍintendente;

b)A análise dos documentos apresentados resultaÉ em uma pontuação variável nos brmos do Anêxo I do
presente Edital;

c) Os inscribs serão comunicados da data e local da ênfeüsta, através de e-mail;

d)A rêferida etapa resultará em uma pontuação variável nos teÍÍnos do Anexo I do presente Edital, servindo
como cdtéÍio dê desêmpate em caso dê nêcessidade.

3.1. Quarta êtapa - APROVAÇÃO DOS SELECTONADOS

Análise ê aprovaçáo pela Gerência da unidade contatante dos inscritos preaprovados e havendo

necessidade, poderá oconer nova entrevista, em data a ser divulgada.

3.5. Ouinta etapa - coNvocAÇÂo Dos sELECtoNADos

a)ComunicaÉo e convocaçáo dos candidabs inicialmente selecionados, oconerá atavés do emâil e ou

telefone indicado na inscrição;

b) Envio pelo inscrito, apos a convocação, dos seguintes documêntos para câdastro na unidade selecionada

. Foto 3x4 de todos os médicos indicados paÍa prestação de serviço;

. Preenchimento do RequeÍimento de lngressojunto ao Corpo Clinico da unidade;

. RG (item obrigatório);

. CPF (item obrigatório);

. Número do PIS;

. Comprovante de endereço;

. Conta Bancária (de acordo com a forma dê recebimento)i

. Dados do escritório de Contabilidade contendo nome do escritório, endereço completo, nome do

contador, teleÍone e e-mail.

. CarteiÍa de vacinaÇão atualizada.

c) Serão descredenciados os inscritos que náo entregarem integrâlmente os documentos exigidos.

CONSIDERAçÔES FINAIS

Funda$o da Área de Saúde de Campinas - FASCTJ\rIP

Rua Vital Brasil, n' 200, 2" andar, Cidade Universitáda, CEP 13083-888, Campinffi/SP
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1.1.

1.2.

{.3.

Os insditos, ao efetivarem sua participação, declarem que leram e @nheceín os t6Ímos do presente edital,

concordando integralmente com o mesmo.

Para maiores informações ou esclarecimentos será disponibilizado o e-mail: compras@fascamp.org.br

Os casos omissos serão resolvidos pela SupeÍintendente e pelo Dketor Presidente da Fundaçâo da Area da

Saúde de Campinas - FASCAMP.

";;rv)Patrícia Morato Lopes

dente

Fündação da Areâ de Saúde de Campinas - FASCAI\,IP

Ruâ Vital Brasil, n" 200, 2" andâr, Cidâdê UniversitáÍia, CEP 13083-888, Campinas/SP
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Campinas, 27 de setembro de 2023.
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ANEXo I . AVALTAçÃ0 DA FoRMAçÂo, experuÊNcn pRÉvrA, suBESpEctALtDADES E DrspoÍiltBtL|DADE

O inscrito será avaliado de forma individualizada, ou sela, quando váÍios sócios de uma mesma empresa participarem

da seleção, a qualificação de um sócio não beneficiará o outro.

FormaÉo técnica;

. MAXIMO DE 6 PONTOS

a) Rêsidência Médica na Especialidade = 3 pontos

b) Titulos de Especialista = 3 pontos

Expêriência prévia no ramo de atuação:

. I,4ÁXIMO DE 6 PONTOS

O inscrito será avaliado de forma individualizada, ou seja, quando vários sócios de uma mesma empresa

participarem da seleção, a experiência de um sócio não benêficiará o outro;

Considerar contrato de trabalho ou contrato de prestaÇão de serviÇos;

PeÍiodos inferiores a um ano receberão 01 PONTO;

Periodos inferiores a 30 dias não serão considerados;

Atuafo em Serviço SUS (gestão direta ou parceria) - 02 pontos por ano completo de contrato, até o máximo

de 2 anos;

3. Habilitação em subespecialidades e/ou experiência comprovada para procedimentos especilicosl

MAXIMO DE 3 PoNTOS - Comprovado por contrab de trabalho, declarâçâo, ementa ou certificado

de curso / pós4raduaçao etc.

2.

4.

a)

b)

d)

e)

Disponibilidade

. MÁXMO DE 2 PONTOS

a) Considerar 1 PONTO pâía cada período de disponibilidade igual ou superior a '10 horas concentradâs no

mesmo dia;

b) Considerar 0,5 PONTO paÍa cada periodo de disponibilidade inferior a 10 horas concentÍadas no mesmo dia.
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